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Foco: Substituição Urgente das Bombas Pneumáticas 

PARKER/AIRBORNE 

 

Finalidade  

Este Alerta de Vôo (AV) conclama todos os operadores de aeronaves que utilizam bombas pneumáticas 

do fabricante PARKER/AIRBORNE a substituírem essas unidades, pois todas estão com seu tempo 

mandatório de troca vencido. 

Histórico 

A PARKER/AIRBORNE cessou a fabricação de suas bombas de ar em fevereiro de 2002. Essas bombas têm 

um tempo de troca mandatório de 6 (seis) anos da data de fabricação. Dessa forma, todas as bombas 

fabricadas pela PARKER/AIRBORNE estão com sua vida útil vencida. 

Essas bombas pneumáticas alimentam o sistema de instrumentos de vôo e/ou sistema de degelo das 

aeronaves. Caso estejam voando por instrumentos e ocorra falha de qualquer componente do sistema 

pneumático, o piloto poderá ficar desorientado e incapaz de controlar a aeronave. 

Ação recomendada 

As bombas PARKER/AIRBORNE deverão ser substituídas em todas as aeronaves em que estiverem 

instaladas. 

 Aplicação 

Todos os operadores de aeronaves que utilizam bombas pneumáticas fabricadas pela 

PARKER/AIRBORNE. 

Anexo 

DIVOP 05/C/2008, de 15 de maio de 2008 

 

 


